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A  Prefeitura  do  Município  de  Piracicaba,  Estado  de  São  Paulo,  TORNA  PÚBLICO  a 
RETIFICAÇÃO do Edital de Concurso Público nº 03/2009 para inserção dos seguintes itens:

7.9.1. Só serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva.
7.9.2 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma e no prazo estipulados 

no presente Edital.
7.9.3. Não serão aceitos títulos encaminhados, via fax ou meio eletrônico.
7.9.4. Deverá  ser  apresentada  uma  cópia,  autenticada  em  cartório,  de  cada  título.  As  cópias 

apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma.
7.9.5. Não serão  consideradas,  para  efeito  de  pontuação,  as  cópias  não-autenticadas  em 

cartório.
7.9.6. Os  diplomas,  Certificados  ou  Declarações  comprobatórios  da  escolaridade  exigida  como 

requisito básico para o Cargo não serão computados na Avaliação de Títulos.
7.9.7. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, doutorado e mestrado, será 

aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC.
7.9.8. Para os candidatos que enviarem declarações de conclusões de Pós-graduação, Mestrado e 

Doutorado será aceito desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual 
conste  o  número  de  créditos  obtidos,  as  disciplinas  em  foi  aprovado  e  as  respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou tese, a declaração 
deverá ser em papel timbrado original ou cópia autenticada reconhecido firma.

7.9.9. Para curso de doutorado ou mestrado concluído no exterior,  será aceito apenas diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil, acrescido de tradução para 
Língua Portuguesa feita por tradutor juramentado.

7.9.10.    Cada título descrito nos itens 1, 2, e 3 do Quadro de Títulos será considerado uma única vez.
7.9.11. Os pontos que excederem o valor máximo na avaliação de títulos estipulados na tabela 7.3 

não serão considerados.
7.9.12. Não será permitido anexar qualquer documento quando da interposição de pedido de revisão 

da pontuação atribuída aos Títulos.
7.9.13. A Documentação referente a prova de títulos deverá ser  encaminhada para:

AOCP Concursos Públicos
Concurso Prefeitura Municipal de Piracicaba - TÍTULOS
Rua Néo Alves Martins, 1377, Loja 01, Zona 03
Maringá-PR
CEP 87050-110

7.9.14. O envio deverá será através dos Correios, utilizando o serviço de SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento), no período de 16/07/2009 até o dia 27/07/2009 (será observada a data de 
postagem).

7.9.15. O candidato  que não enviar  a documentação,  ou a  fizer  fora  do prazo,  não terá  a  nota 
referente a Prova de Títulos.

Piracicaba, 16 de julho de 2009

Comissão de Concurso


